
 

 

 

EDITAL Nº 59/2025 – PROGRAD   

   

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO   

   

ADENDO Nº 02 AO ADENDO Nº 01 

 

A PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO no uso de suas atribuições legais e regulamentares torna 

público o Adendo nº 02 ao Adendo nº 01, referente ao Processo Seletivo Simplificado para Professor 

Substituto, objeto do Edital nº 59/2025–PROGRAD, nos seguintes termos, permanecendo 

inalterados os demais itens: 

 

1. ONDE SE LÊ: 

[...] 

15.2. A Pró-Reitoria de Graduação convocará para a heteroidentificação dos inscritos para a 

cota destinada aos(as) candidatos(as) negros(as) e validação documental aos (as) candidatos 

(as) indígenas e quilombolas, no dia 19 de novembro de 2025. 

15.2.1. O procedimento de heteroidentificação dos inscritos para a cota destinada 

aos(as) candidatos(as) negros(as) e a validação documental aos (as) candidatos (as) 

indígenas e quilombolas, serão realizados no dia 20 de novembro de 2025, conforme 

disciplinado na convocação prevista no item 15.2. 

15.2.2. A publicação do resultado preliminar da heteroidentificação e da validação 

documental aos (as) candidatos (as) indígenas e quilombolas será realizada no dia 21 

de novembro de 2025. 

15.2.3. O recurso contra o resultado preliminar da heteroidentificação e da validação 

documental aos (as) candidatos (as) indígenas e quilombolas, poderá ser realizado no 

dia 24 de novembro de 2025, conforme disciplinado na convocação prevista no dia 

15.2. 

15.2.4. O Resultado Final da heteroidentificação e da validação documental aos (as) 

candidatos (as) indígenas e quilombolas será publicado no dia 25 de novembro de 

2025. 

[...] 

LEIA-SE: 

[...] 

15.2. A Pró-Reitoria de Graduação convocará para a heteroidentificação dos inscritos para a 

cota destinada aos(as) candidatos(as) negros(as) e validação documental aos (as) candidatos 

(as) indígenas e quilombolas, no dia 26 de novembro de 2025. 



 

 

15.2.1. O procedimento de heteroidentificação dos inscritos para a cota destinada 

aos(as) candidatos(as) negros(as) e a validação documental aos (as) candidatos (as) 

indígenas e quilombolas, serão realizados no dia 27 de novembro de 2025, conforme 

disciplinado na convocação prevista no item 15.2. 

15.2.2. A publicação do resultado preliminar da heteroidentificação e da validação 

documental aos (as) candidatos (as) indígenas e quilombolas será realizada no dia 28 

de novembro de 2025. 

15.2.3. O recurso contra o resultado preliminar da heteroidentificação e da validação 

documental aos (as) candidatos (as) indígenas e quilombolas, poderá ser realizado no 

dia 29 de novembro de 2025, conforme disciplinado na convocação prevista no dia 

15.2. 

15.2.4. O Resultado Final da heteroidentificação e da validação documental aos (as) 

candidatos (as) indígenas e quilombolas será publicado no dia 01 de dezembro de 

2025. 

[...] 

 

 

Rio Branco - AC, de 19 de novembro de 2025. 
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